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CONTRATO Nº 003/2020/FMS 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 

 

CONTRATADA: ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA E LABORATORIAL, 

DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ALAGOINHA – PE. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020/FMS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

  

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (21/09/2020), 

de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO HENRIQUE 

ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e domiciliada à Rua 

Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 55260-000, e, de outro, 

a firma ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ nº. 

81.618.753/0001-67, estabelecida à Rua Progresso nº 150 – Bairro: Centro, CEP: 89188-

000, AGRONOMICA - SC, Inscrição Estadual nº. 251.939.529, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor DIEGO 

CRISTÓVÃO APARICIO, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 4.171.614, CPF nº. 

049.915.369-36, residente e domiciliado à RUA DOM BOSCO N° 595 – APTO 103 – 

ED. ACAPULCO, CENTRO, RIO DO SUL – SC, CEP: 89188-000, e de acordo com o 

que consta no Processo Licitatório nº 003/2020/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 

001/2020, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, 

que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Objeto do Contrato 

 

 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 

equipamento laboratorial, destinado a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, 

obedecendo integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório nº 

003/2020/FMS, Pregão Eletrônico nº 001/2020 e, seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 

contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 

Licitatório nº 003/2020/FMS, Pregão Eletrônico nº 001/2020/FMS. 

 

 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 

disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 

especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 

legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e as regras de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Recursos Orçamentários 

 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 

 

ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 304 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PROGRAMA: 1004 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

AÇÃO: 1.53 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS, MOVÉIS E 

EQUIPAMENTOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

FONTE DE RECURSO: 40 – BLOCO DE INVESTIMENTO DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO – 0.1.38 

DESPESA LOA: 189 – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

DESPESA LDO: 1824 

DESPESA PPA: 141 

 

ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 122 – ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

AÇÃO: 1.48 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS, MOVÉIS E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA 

FONTE DE RECURSO: 40 – BLOCO DE INVESTIMENTO DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO – 0.1.38 

DESPESA LOA: 152 – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
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DESPESA LDO: 1801 

DESPESA PPA: 113 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 

 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA, a quantia de R$ 8.834,00 (oito mil, oitocentos e trinta e quatro reais), 

o que corresponde ao fornecimento de 01 (uma) unidade do item de nº 02, licitado e ganho 

pela CONTRATADA. 

 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor 

Total (R$) 

02 

Câmara para Conservação de Hemoderivados / Imuno / Termolábeis - 

Câmara refrigerada vertical, capacidade 400 litros, com porta de vidro e 
sistema antiembaçante; Sistema de controle de alta e baixa temperatura na 

faixa de trabalho (2 a 8°C); Discagem automática por telefone; Sistema de 

segurança com autonomia para no mínimo 12 horas em situações de 
falha/falta de abastecimento de energia elétrica por parte da concessionária 

local. 

 

Câmara para Conservação de Hemoderivados / Imuno / Termolábeis 

MARCA ELBER MODELO CSV420 - Câmara refrigerada vertical, 

capacidade 400 litros, com porta de vidro e sistema antiembaçante; 

Sistema de controle de alta e baixa temperatura na faixa de trabalho 

(2 a 8°C); Discagem automática por telefone; Sistema de segurança 

com autonomia para no mínimo 12 horas em situações de falha/falta 

de abastecimento de energia elétrica por parte da concessionária 

local. Garantia de 12 meses. Registro na ANVISA 80698750002. 

01 UND 8.834,00 8.834,00 

Valor Global R$ 8.834,00 (oito mil, oitocentos e trinta e quatro reais). 

 

 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 

restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado 

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Condições de Pagamento 

 

 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 

de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 

pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA 
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Dos Prazos 

 

Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 

 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, até o final do presente 

exercício financeiro (31/12/2020), podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 

 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 

fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 

padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 

001/2020. 

 

 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 

 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Processo Licitatório nº 003/2020/FMS, Pregão Eletrônico nº 

001/2020. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 

 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 

objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA NONA 

Alteração Contratual 

 

 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 

nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Recebimento dos Produtos 

 

Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
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 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 

assinada por servidor responsável. 

 

 Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no Prédio Sede da Secretaria 

Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 

ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 

Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 

 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e 

demais combinações legais. 

 

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

 

b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 

 

c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 

 

d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor do contrato; 

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) 

do valor contratado. 
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos 

a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, 

cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão 

contratual; 

 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 

processo; 

 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 

processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 

respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta 

tenha sido dada em dinheiro; 

 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 

de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 

recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de 

inscrição na Dívida Ativa Municipal; 

 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme 

determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 

 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 

 

 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 

nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 

mesmo ordenamento legal. 

 

 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 

de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 

CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 

perdas e danos.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Foro 
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 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 

para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  

 

 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam 

todos os efeitos de direito.  

 

Alagoinha - PE, 21 de Setembro de 2020. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 

 

 

ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

DIEGO CRISTÓVÃO APARICIO 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________         __________________________________            

CPF:                                                    CPF: 
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CONTRATO Nº 002/2020/FMS 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 

 

CONTRATADA: BETANIAMED COMERCIAL EIRELLI - EPP 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS DE ODONTOLOGIA E LABORATORIAL, 

DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ALAGOINHA – PE. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020/FMS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

  

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (21/09/2020), 

de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO HENRIQUE 

ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e domiciliada à Rua 

Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 55260-000, e, de outro, 

a firma BETANIAMED COMERCIAL EIRELLI - EPP, CNPJ nº. 09.560.267/0001-

08, estabelecida à RUA ANTONIO GRAVATA, Nº 132, BAIRRO BETÂNIA, CEP 

30.570-040, BELO HORIZONTE/MG, Inscrição Estadual nº. 001.071.076-0035, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Senhor LEONARDO ANTÔNIO RODRIGUES CURY, portador da Cédula de 

Identidade nº. M – 4.010.917–SSP/MG, CPF nº. 758.729.606-97, e de acordo com o que 

consta no Processo Licitatório nº 003/2020/FMS, relativo ao Pregão Eletrônico nº 

001/2020, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de CONTRATO, 

que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Objeto do Contrato 

 

 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa para fornecimento de 

equipamentos de odontologia, destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha 

– PE, obedecendo integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório nº 

003/2020/FMS, Pregão Eletrônico nº 001/2020 e, seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do 

contrato, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 

contraídas, integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo 

Licitatório nº 003/2020/FMS, Pregão Eletrônico nº 001/2020/FMS. 

 

 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas 

disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 

especialmente a Lei nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93, e 

legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e as regras de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Recursos Orçamentários 

 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 

 

ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 304 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PROGRAMA: 1004 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

AÇÃO: 1.53 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS, MOVÉIS E 

EQUIPAMENTOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

FONTE DE RECURSO: 40 – BLOCO DE INVESTIMENTO DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO – 0.1.38 

DESPESA LOA: 189 – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

DESPESA LDO: 1824 

DESPESA PPA: 141 

 

ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 122 – ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 1001 – ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE DA POPULAÇÃO 

AÇÃO: 1.48 – AQUISIÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS, MOVÉIS E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENÇÃO BÁSICA 

FONTE DE RECURSO: 40 – BLOCO DE INVESTIMENTO DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – UNIÃO – 0.1.38 

DESPESA LOA: 152 – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

DESPESA LDO: 1801 
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DESPESA PPA: 113 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 

 

 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA, a quantia de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), o que corresponde 

ao fornecimento de 03 (três) unidades do item de nº 01, licitado e ganho pela 

CONTRATADA. 

 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor Unitário 

(R$) 

Valor 

Total (R$) 

01 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO, 

SUGADOR, REFLETOR) – 03 TERMINAIS, CABECEIRA 

ARTICULADA, COMANDO PEDAL, UNIDADE AUXILIAR 02 

PONTAS, EQUIPO ACOPLADO PNEUMÁTICO, REFLETOR 

MONOFOCAL (20.000 LUX), CUBA TRANSLÚCIDA, COM 02 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO. 

“Produto Fabricado Conforme Instrução normativa 

ANVISA Nº 04 de 24/09/2015 e nº. 22 de 20/10/2017, 

portaria do INMETRO nº 54 de 01/02/2016, ABNT NBR ISSO 

6875:2014, ABNT NBR IEC 60601-1:2010 + EM1:2016, ABNT 

NBR IEC 60601-1-2:2010, ABNT NBR IEC 60601-1-6:2011, 

ABNT NBR IEC 60601-1-9:2014, ABNT NBR IEC 80601-2-

60:2015 e ISO 9680:2014, ISO 7494-1-22011/2015, Resolução RDC 

16 de 28/03/2013 (ANVISA), Regulamento Técnico de Boas 

Práticas de Fabricação de Produtos Médicos, Sistema de Gestão ISO 

9.001/2015 e ISSO 13.485/2016 e Diretiva 93/42 / CEE, com a 

redação que lhe foi dada pela Diretiva 2007/47 / CEE e 98/79 / CE 

(Através do certificado CE emitido pela MDI EUROPA)”. 

MODELO: CONJUNTO ODONTOLÓGICO MAGNUS PRIME 

FLEX (Ambidestro) + Acessórios e opcionais inclusos para 

atendimento na integra da especificação do edital, conforme segue: 

1. Braço flex com travamento pneumático (Equipo) 

2. Terminal extra para alta rotação (Equipo) 

3. Segundo sugador elétrico p/ bomba de vácuo (Unidade 

Auxiliar) 

4. Cuba Porcelana/ Cerâmica (Unidade Auxiliar) 

5. 01(Uma) Caneta de Alta Rotação Prime CX207 PB - 

RMS: 80349600009 

COR DO ESTOFAMENTO: A COMBINAR 

MARCA: DENTEMED 

FABRICANTE: DENTEMED EQUIP. ODONT. 

PROCEDÊNCIA NACIONAL 

REGISTRO ANVISA: 80349600007 

CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO DO INMETRO 

CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO “CE” 

03 UND 8.000,00 24.000,00 

Valor Global R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

 

 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de 

restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado 

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
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sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Condições de Pagamento 

 

 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, 

de modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados 

pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

Dos Prazos 

 

Os objetos deverão ser fornecidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 

ordem de fornecimento. 

 

 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, até o final do presente 

exercício financeiro (31/12/2020), podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 

 A CONTRATADA, responderá, civil e criminalmente, por todos os danos que 

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE, pelo 

fornecimento de produtos estragados, adulterados, prazo de validade vencido, ou fora dos 

padrões estabelecidos pelo Termo de Referência - ANEXO I, do Pregão Eletrônico nº 

001/2020. 

 

 Parágrafo Único - Caberá ainda à CONTRATADA: 

 

1) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Processo Licitatório nº 003/2020/FMS, Pregão Eletrônico nº 

001/2020. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

Transferência e Subcontratação 

 

 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 

objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
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CLÁUSULA NONA 

Alteração Contratual 

 

 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei 

nº 8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Recebimento dos Produtos 

 

Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 

 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente 

assinada por servidor responsável. 

 

 Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no Prédio Sede da Secretaria 

Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá 

ser previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 

Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações 

Assumidas 

 

Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e 

demais combinações legais. 

 

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) 

do valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

 

b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
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c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 

 

d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não 

efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor do contrato; 

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) 

do valor contratado. 

 

As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos 

a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, 

cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão 

contratual; 

 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 

processo; 

 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 

processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o 

respectivo valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta 

tenha sido dada em dinheiro; 

 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual 

de natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o 

recolhimento da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de 

inscrição na Dívida Ativa Municipal; 

 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme 

determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 

 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Rescisão 
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 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, 

nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 

mesmo ordenamento legal. 

 

 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim 

de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela 

CONTRATADA, reter créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por 

perdas e danos.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Foro 

 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente 

para solucionar as questões oriundas do presente contrato.  

 

 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam 

todos os efeitos de direito.  

 

Alagoinha - PE, 21 de Setembro de 2020. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 

BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

CONTRATANTE 

 

 

BETANIAMED COMERCIAL EIRELLI – EPP 

LEONARDO ANTÔNIO RODRIGUES CURY 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________         __________________________________            

CPF:                                                    CPF: 

 


